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CONSELHO Ml/NICIPAL DOS DlREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE -CMDCADESA TA ADOPIAU Í 

LEI MUNICIPAL N• 0185/2015 DE 30 DE MARÇO DE 2015 
ALTERADO PELA LEI Nº 269/2023 

RESOLUÇÃO N• 1612025 - CMDCA 

Dispõe sobre a aprovação das contas do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente-FMDCA, referente ao balancete 
do mês de setem bro/2025. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de 
Santana do Piauí (PI), no uso de suas atribuições previstas na Lei Municipal 
Nº 185/20 15, que dispõe sobre a Polftica Municipal de Atendimento dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, ent reunião ordinária realizada no dia 30 de outubro 
de 2025 com o seu colegiado. 

R ESOLVE: 

An. 1°. Aprovar as contas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente-FMDCA, refen;nte ao balancete do mês de setembro/2025; 

Art. 2°. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Saniana do Piaul (PI), 30 de outubro de 2025 . 

f.,,,,.<on L.,a/ á< 6zrt10<lhv 
Laisson L~I de Carvalho 

ID: A2B1 D97EE7~ 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DI.IU:l'l'OS DA C RIANÇA E DO 
ADOLESCENTE- CMDCA DE SANTANA DO PIAUÍ 

LEI MUNICIPAL N• 018512015 DE 30 DE MARÇO DE 2015 
ALTERADO PELA LEI N" 269/2023 

RESOLUÇÃO º 17/2025-CMDCA 

Dispõe sobre a aprovação do Relatório 
Trimestral do Conselho Tutelar referente a 
julho. agosto e setembro de 2025 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA} de 
Santana do Piauí (PI). no uso de suas atribuições previstas na Lei Municipal 
NºJ85/2015, que dispõe sobre a Polltica Municipal de Atendimento dos Direitos 
da Criança e do Adolescente. cm reunião ordinária realizada no dia 30 de outubro 
de 2025 com o seu colegiado. 

RESOLVE: 

An. 1°, Aprovar o Relatório Trimestral do Conselho Tulehtr reíen:nte ao ano de 

2025; 

Art. 2°. A presente Resolução entra cm vigor na data de sua publicação. 

Santana do Piauí (PI). 30 de outubro de 2025. 

__/ª""'ªª LNA'I ,l,e, 4-N«~ Laisson Leal de Carvalho 
PRESIDEN1:E DO CMDCA 

DECRETO MUNICIPAL N• 084/2025, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a criação do Comit.e Gestor Colegiado da 

Escuta Espedalliada no Município de Tanque do Piaul e 

d.i outras provid~nclas, 

O PREFEITO MUNICIPAL CE TANQUE 00 PIAUÍ, Estado do Piaui, no uso de suas 

atribuições; le9als Que lhe confere: a lei Org3nlca Municipal e, 

CONSIDERANDO o disposto n.a lei Federal nt 13,431, de4 de abril de 2017; 

CONSIDERANDO o Dc"cto Feder.ir nt 9,603, de 10 de de;i:embro de 2018; 

Considerando a Recomcndaç:lo do Ministério Público do Estado do Pf.aul, encaminhada por melo do 

Oficio n• 301/2025-PJEV/MPPI; 

DECRETA: 

Art, 1' Fica cr iado o Comitê Gestor Colegiado da Escuta Espcclalliada do 

Munidpio de Tanque do Piauí, vinculado à Secretaria Municipal de Asslst~ncl.1 Social e Aç:lo 

Comunitária. 

Art, 2t O Comitê sera composto por representantes das scgulntl!s instltuiçõM: 

1- Secret.1ria Municipal de Assistl!ncia Soei.li e Ação Comunitária; 

li - Sec;retarl.i Muníclp.i1 de Saüde; 

Ili - Secretaria Munh;ipal de Educ.i,ção; 

IV • Secretaria Municipal de Governo; 

V - Conselho Tutcl.ir; 

VI - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMOCA. 

§l'l Cada órgão ind!car.i titular e suplente. 

§2'l A coordenaçlo do Comitê caberá à Secretaria M"'nicipal de As5istência 

Saciai e Ação Comunitári•. 

Art. 3• Compete ao Comitê Gestor Colegiado: 

1- Elaborar, propor e r-evisar nuicos e protocolos integrados de atendimento; 

li - Articr.ilar a rede municipal de proteção e definir estratégias de atuação 

conj unta; 
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competentes; 

9.603/2018. 

Coordenador. 

2025. 

Ili - Indicar profissionais para capacitações promovidas pelos órgãos 

IV-Acompanhar e avaliar o funcionamento da sala de Escuta Especializada; 

V - Promover o cumprimento da lei n2 13.431/2017 e do Decreto Federal n2 

Art. 42 As reuniões ocorrerão trimestra lmente ou sempre que convocadas pelo 

Art. 52 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque do Piauí - PI, em 30 de outubro de 

NATANAElSAI.BOE ==:-• 
SOUSA:277W141a)S =-~-
NATANAEL SALES DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
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